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BOLETIM GERAL

PMPE LANÇA POLÍCIA AMIGA EM ÁGUAS COMPRIDAS

O Comandante da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel José Lopes, inaugurou na manhã de 
sexta-feira (27) mais uma sede da Polícia  Amiga,  programa inserido no Pacto pela Vida do governo 
estadual. Desta vez, o trabalho está sendo implantado na Estrada de Águas Compridas, em parceria com a 
Secretaria de Saúde da Prefeitura de Olinda, em conjunto com profissionais da saúde do Núcleo de Apoio 
à Saúde da Família (NASF).  

A Polícia  Amiga, juntamente com o NASF, atuará atendendo à população dos Bairros  de 
Sapucaia,  Águas Compridas,  Alto  da  Conquista  e  Alto  Nova Olinda,  cerca  de  47 mil  pessoas  serão 
assistidas pelas equipes que compõem essa parceria. 

Marcaram presença  a  solenidade,  o  Comandante  do  1º  BPM,  Tenente-Coronel  Marinaldo 
Lima, o Prefeito de Olinda, Renildo Calheiros, a Secretária de Saúde do município, Drª Tereza Miranda, 
secretários municipais, além de vereadores e comunidade. 

Em discurso, o comandante destacou o significante trabalho desenvolvido pela equipe. “Esses 
homens são uns heróis, vestem a camisa de verdade, faço questão de apresentá-los, pois trabalham com 
dignidade  e  tudo  isso  reflete  na  comunidade  gerando  bons  frutos,  principalmente  na  diminuição  da 
violência na comunidade”, revelou o oficial complementando que o cidadão é um parceiro importante da 
Polícia nesse processo, para garantir segurança a todos. 

Outro assunto que o Coronel José Lopes destacou foi a parceria com a Prefeitura de Olinda, 
através  da  Secretaria  de  Saúde  do  município.  “Quero  agradecer  ao  prefeito  Renildo  Calheiros,  e  a 
secretária de Saúde Tereza Miranda. Aqui em Olinda, estamos desenvolvendo um trabalho importante e 
de relevância para garantir segurança à população”, elogiou. 

O Prefeito de Olinda, Renildo Calheiros, fez comentários sobre a facilidade em falar com o 
Coronel José Lopes. “Inicialmente quero registrar a alegria que tenho de sempre contar com a presença 
do comandante nessas  inaugurações,  fruto das parcerias  que temos firmado com a Corporação.  Faço 
questão de destacar que hoje temos um grande acesso em falar com o coronel José Lopes”, elogiou o líder 
do governo olindense. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 08 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Basílio 1º BPM

Fone: 8507-1787

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 09 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Denys 6º BPM

Fone: 9971-7398

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Rosália AEA

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação

Comunicou o Chefe da DGP-6 por meio do Memorando nº 219/DGP-6, de 26 NOV 2009, que 
o Ten-Cel PM Mat. 1655-1, Gilvan Inácio Sobral, apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 
25 NOV 2009, haja vista que o oficial em questão encontrava-se em gozo de 06 (seis) meses de Licença 
Especial  referente  ao  3º  decênio,  conforme  fez  público  o  Boletim Geral  nº 101,  de  04  JUN 2009. 
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 1) Publique-se; 2) Registre-se em assentamentos.  (Nota 
nº 625/2009/DGP-3/SD-1).

1.2.0.   Requerimentos Despachados

Maj  PM  Mat.  14653-6/DEIP,  Carlos  Alberto  Lino  da  Silva  -  Autorização  para  uso  de 
Almofada de Distinção de Tempo de Docência na cor vermelha, por contar mais de quinze anos como 
Instrutor em Órgãos de Apoio de Ensino da PMPE, com fulcro na Portaria do Comando  Geral nº 902, de 
12 MAI 94, publicada no Suplemento Normativo nº 011, de 20 MAI 94, modificada pela Portaria do 
Comando Geral nº 1.968, de 20 NOV 95, publicada no Boletim Geral nº 223,  de 28 NOV 95. Despacho 
do Comando Geral: - Deferido.  (Nota nº 046/2009/DEIP/4).
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Maj PM Mat. 940490-2/C.Odonto, Paloma Rodrigues Genú - Concessão de 02 (dois) meses de 
Licença  Especial,  referente  ao  1º  decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da  data  da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações 
da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O servidor militar em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II 
da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, deverá, ao 
termino da licença especial, apresentar-se na DGP. (Nota n° 613/2009/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sgt  PM Mat.  26893-3,  Adelson  Lucas  da  Silva  -  Autorização  para  uso  de  Almofada  de 
Distinção de Tempo de Docência na cor azul, por contar mais de cinco anos como Instrutor em Órgão de 
Apoio de Ensino da PMPE, com fulcro na Portaria do Comando  Geral nº 902, de 12 MAI 94, publicada 
no Suplemento Normativo nº 011, de 20 MAI 94, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 1.968, 
de 20 NOV 95, publicada no Boletim Geral nº 223,  de 28 NOV 95. Despacho do Comando Geral: - 
Deferido.  (Nota nº 045/2009/DEIP/4).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 25790-7, André Luis de Melo Souza, servindo atualmente no 1º BPM - Inclusão 
para convocação por antiguidade, para o Curso de Formação de Cabos PM/2009, publicada no BG nº 173, 
de 23 SET 09, por constar na lista do SIGRH na Graduação de Cabo. Despacho deste Comando Geral: - 
Deferido. Tem direito ao pleito, face informação prestada pelo seu Comandante. A DGP-10 para as 
providências.  (Nota nº 087/2009/DGP-10).

Sd PM Mat. 25802-4, Valter Cassiano Barbosa, servindo atualmente na 1ª CIPCães - Inclusão 
na lista dos convocados por antiguidade, para o Curso de Formação de Cabos PM/2009, na 4ª turma, 
publicada no Aditamento ao BG nº 173, de 23 SET 09, em virtude de à época da convocação,  estar 
respondendo ao Conselho de Disciplina nº 034/09, o qual foi arquivado, conforme DO nº 210, de 12 NOV 
09, passando o miliciano a atender às condições essenciais, de acordo com a informação do Comandante 
de  sua unidade.  Despacho deste  Comando Geral:  -  Indeferido,  face o percentual  de horas-aula  já 
transcorridas da 4ª turma do CFC/09 até a presente data, o que impossibilita sua matrícula no 
curso. Fica assegurado o direito de matrícula no próximo curso. A DGP-10 para as providências. 
(Nota nº 088/2009/DGP-10).

Sd PM Mat. 990143-4, Edson Pereira de Lima Júnior, servindo atualmente na 1ª CIPMoto - 
Inclusão  na  lista  dos  convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2009  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 173, de 23 SET 09, com fulcro nos Artigos 2º, 3º, 4º, 5º 
Inciso I, 6º, 8º, 14º e 16º, Inciso II, Alínea “a” e Inciso III, § 1º, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003. 
Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, com base nos Artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 
134/2008, que revogou o diploma legal invocado pelo requerente,  conforme parecer da AEAJA, 
citado no Encaminhamento nº 876/AEAJA, de 05 NOV 2009, uma vez que o miliciano em questão, 
não possue antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, a qual é computada conforme 
o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares);  2- Publique-se.  (Nota nº 
089/2009/DGP-10).
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Poder Judiciário – Tribunal  de Justiça de Pernambuco – Corregedoria  Geral  da Justiça – 
Ofício nº 1066/CGJ, de 20 NOV 2009. Senhor Comandante, com os nossos cordiais cumprimentos, faço 
chegar às mãos de Vossa Excelência para conhecimento o despacho proferido no Processo nº 005/2008-
GJCA3ªR,  em que  determinei  a  correição  geral  acerca  de  inícios  de  irregularidades  constatados  na 
Comarca  de  São  José  do  Belmonte,  para  apurar  as  infrações  disciplinares  e  desvio  de  conduta  do 
magistrado daquela Comarca, Dr. Francisco de Assis Timóteo Rodrigues. Processo nº 005/2008 – GJCA 
3ª  R.  –  Requerente:  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sales  de  Albuquerque  –  Procurador  Geral  da  Justiça. 
Requerido: Francisco de Assis Timóteo Rodrigues – Juiz de Direito da Comarca de São José do Belmonte 
–  PE.  EMENTA:  Correição.  Indícios  de  irregularidades  constatados  na  Comarca  de  São  José  do 
Belmonte. Instauração determinada. Vistos etc. A Corte Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, 
após analisar os autos do procedimento nº 005/2008 – GJCA 3ª R, resolveu, por unanimidade, afastar 
preventivamente da função jurisdicional o Juiz de Direito, Francisco de Assis Timóteo Rodrigues, titular 
da Comarca de São José do Belmonte, em consideração aos indícios de possível abuso e exploração 
sexual de crianças e adolescentes. Através do Relatório apresentado pelo MM Juiz Corregedor Auxiliar 
da 3ª Região, constatou-se também que há elementos probatórios indicativos de que o magistrado acima 
indicado estaria a interferir nos trabalhos da polícia local e, ainda, de possível formação de quadrilha e 
envolvimento em homicídio. Portanto, e considerando que compete à Corregedoria Geral da Justiça o 
dever de apurar infrações disciplinares e desvios de conduta de membros da magistratura de primeiro 
grau  de  jurisdição  e  dos  servidores  do  Poder  Judiciário,  e  em  atenção  às  circunstâncias  acima 
mencionadas,  determino a instauração de Correição Geral na Vara Única da Comarca de São José do 
Belmonte, que se realizará em 09 DEZ 2009, com início às 10 horas da manhã, quando será instaurada a 
audiência pública de abertura dos trabalhos, na qual poderão participar todas as autoridades, cidadãos e 
entidades  representativas  da  sociedade  civil  e  religiosa  da  comunidade  de  São  José  do  Belmonte  e 
redondezas.  O  término  dos  trabalhos  está  previsto  para  o  dia  11  DEZ  2009,  podendo,  no  entanto, 
estender-se a depender dos resultados das apurações. Consequentemente, nos termos dos artigos 40 e 41 
do Código de Organização Judiciária de Pernambuco, ficam convidados a participar os representantes da 
Ordem dos Advogados do Brasil, da Defensoria Pública e do Ministério Público Estadual, bem como 
todos os que se sentirem agravados pelas autoridades judiciárias ou pelos servidores do Poder Judiciário 
Estadual, para, querendo, apresentar queixas e reclamações acerca de quaisquer irregularidades das quais 
tenham conhecimento, desde que se relacionem com a conduta do Juiz acima identificado ou com os 
servidores  que  prestam  serviços  no  Poder  Judiciário  local.  Expeçam-se  ofícios  para  a  Ordem  dos 
Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público Estadual, Secretaria de Defesa Social e ao 
Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco. Oficiem-se, também, os órgãos de imprensa estadual e 
local  solicitando-lhes  ampla  divulgação  da  correição  e,  sobretudo,  da  audiência  púbica  acima 
mencionada.  Publique-se  e  cumpra-se.  Recife,  09  NOV  2009.  Na  oportunidade,  renovo  a  Vossa 
Excelência protesto de elevado apreço e distinta consideração. Atenciosamente. Des. José Fernandes de 
Lemos – Corregedor Geral da Justiça.” 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato;

Nº 3725 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 2º da Lei nº 6.957, 
de 03 NOV 75, atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, o Ten-Cel 
RRPM Mat. 1669-1, Aníbal Ribeiro Varejão Júnior, o Ten-Cel PM Carlos Eduardo Farias Rosa, Mat. 
1668-3, o 2º Ten RRPM Mat. 18387-3, Givanilson Francelino Cavalcanti e o 2º Ten RRPM Mat. 606944-
4, Lupércio Nunes da Silva, por força do disposto nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso I do Art. 2º da Lei  
Federal nº 5.836, de 05 de dezembro de 1972.

(Transcrito do DOE nº 225, de 03 DEZ 2009)
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2908, de 02 DEZ 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I  -  Lotar  no  Gabinete/SDS,  01530001,  o  Sd  PM  Mat.  107916-6,  Eurico  Antônio  do 
Sacramento Lobo, a/c de 03 DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2909, de 02 DEZ 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I  –  Lotar  no Gabinete/SDS,  01530001,  o Sd PM Mat.  103648-3,  Adriana Ventura  Santos 
Barbosa, a/c de 03 DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2910, de 02 DEZ 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o Sd PM Mat. 29379-2, Luciano Correia de Freitas, a/c 
de 03 DEZ 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2911, de 02 DEZ 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o Sd PM Mat. 106721-4, Getulio Domingos Rodrigues 
do Amaral, a/c de 03 DEZ 2009.

6.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social 

Nº 2912, de 02 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar Gerencia Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social, 01530003, o Sd 
PM Mat. 920175-0, Rinaldo Monteiro Muniz.
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Nº 2913, de 02 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições resolve:

R E S O L V E:

I  -  Lotar  na  Unidade  de  Arquitetura  e  Engenharia/SAF/SDS,  01530009,  o  Sd  PM  Mat. 
104663-2, Daniel Quintino dos Santos, a/c de 26 OUT 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2914, de 02 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições resolve:

R E S O L V E:

I - Atribuir ao Sd PM Mat. 950515-6, Maria do Carmo Nascimento Lins, a Função Gratificada 
de Apoio 1, Símbolo FGA-1, da Gerência de Integração e Capacitação/GGAIIC/SDS, a/c  de 1º DEZ 
2009.

--oo(0)oo--

Nº 2915, de 02 DEZ 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições resolve:

R E S O L V E:

I – Atribuir ao Sd PM Mat. 104712-4, Marcelo José Bezerra, a Função Gratificada de Apoio 2, 
Símbolo FGA-2, da Gerência de Integração e Capacitação/GGAIIC/SDS, a/c  de 1º DEZ 2009.

(Transcritas do DOE nº 225, de 03 DEZ 2009)

6.3.0.   Do Comando Geral 

Nº 1367, de 30 NOV 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 08 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Aluno do CFSd PM Mat. 110301-6/CEMET – I, 
Marcio Henrique Bezerra da Silva, praça de 09 MAR 2009, filho de Amaro Bezerra da Silva e de Lúcia 
Maria da Silva, por haver sido matriculado no Curso de Formação de Sargentos do Exército Brasileiro; 

II – O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. 
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Nº 1383, de 02 DEZ 2009

EMENTA: Agravo  de  Instrumento / Revogação  de Liminar / Licenciamento de Praça 
                    da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar do Serviço Ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, a Sd PM Mat. 
111435-2/11º BPM, Clezya Patrício de Souza Silva, praça de 30 MAR 2009, filha de José Messias da 
Silva e de Raquel de Sousa Silva, face a decisão prolatada pela 8ª Vara da Fazenda Pública, que deferiu o 
pedido  de  efeito  suspensivo  no  Agravo  do  Instrumento  nº  017.0200408-0,  nos  autos  da  Ação  nº 
001.2009.00972105, suspendendo os efeitos da liminar anteriormente concedida, que garantiu a autora 
sua participação no Curso de Formação de Soldados da PMPE; 

II – O Comandante do 11º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da 
militar estadual ora licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe 
a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 002. 

--oo(0)oo--

Nº 1384, de 02 DEZ 2009

EMENTA: Decisão Judicial / Reintegração de Praça à PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Sd PM Mat. 
111214-7/4º BPM, Luis André Teixeira Marques, praça de 24 MAR 2009, filho de José Luiz Marques de 
Araújo e de Maricelia Teixeira Marques, face a sentença prolatada pelo Juízo da 8ª Vara da Fazenda 
Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária nº 001.2009.098891-5, que confirmou e tornou definitiva 
a decisão que concedeu anteriormente ao autor antecipação de tutela. 

--oo(0)oo--

Nº 1385, de 02 DEZ 2009

EMENTA: Decisão Judicial / Reintegração de Praça à PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Sd PM Mat. 
111215-5/6º  BPM, Jonas Alves Firmino Casado,  praça de 24 MAR 2009,  filho de Antonio Firmino 
Casado Filho e de Maria José Alves Casado, face a sentença prolatada pelo Juízo da 8ª Vara da Fazenda 
Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária nº 001.2009.098891-5, que confirmou e tornou definitiva 
a decisão que concedeu anteriormente ao autor antecipação de tutela. 
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Nº 1386, de 02 NOV 2009

EMENTA: Decisão Judicial / Reintegração de Praça à PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Sd PM Mat. 
111213-9/18º BPM, José Adriano de Lira, praça de 24 MAR 2009, filho de Antonio Severino de Lira e de 
Josefa da Silva Lira, face a sentença prolatada pelo Juízo da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital, nos 
autos  da  Ação  Ordinária  nº  001.2009.098891-5,  que  confirmou  e  tornou  definitiva  a  decisão  que 
concedeu anteriormente ao autor antecipação de tutela. 

--oo(0)oo--

Nº 1387, de 02 DEZ 2009

EMENTA: Decisão Judicial / Reintegração de Praça à PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Sd PM Mat. 
111212-0/5º  BPM,  Juçara  Ribeiro  do  Nascimento,  Praça  de  24  MAR 2009,  filha  de  Luiz  Gonzaga 
Negreiro do Nascimento e de Maria Juraci Ribeiro do Nascimento, face a sentença prolatada pelo Juízo 
da 8ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Capital,  nos  autos  da  Ação Ordinária  nº  001.2009.098891-5,  que 
confirmou e tornou definitiva a decisão que concedeu anteriormente ao autor antecipação de tutela. 

--oo(0)oo--

Nº 1388, de 02 DEZ 2009

EMENTA: Decisão Judicial / Reintegração de Praça à PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Sd PM Mat. 
111211-2/CEMET- I, Kleivson Tomaz de Aquino, praça de 24 MAR 2009, filho de Armando Tomaz de 
Aquino e de Dione Maria Lima de Aquino, face a sentença prolatada pelo Juízo da 8ª Vara da Fazenda 
Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária nº 001.2009.098891-5, que confirmou e tornou definitiva 
a decisão que concedeu anteriormente ao autor antecipação de tutela. 

--oo(0)oo--

Nº 1389, de 02 DEZ 2009

EMENTA: Decisão Judicial / Reintegração de Praça à PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94. 
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R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Sd PM Mat. 
111210-4/7º BPM, José Fábio de Souza Coelho, praça de 24 MAR 2009, filho de Antonio Rodrigues 
Coelho e de Maria Neuda de Souza Coelho, face a sentença prolatada pelo Juízo da 8ª Vara da Fazenda 
Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária nº 001.2009.098891-5, que confirmou e tornou definitiva 
a decisão que concedeu anteriormente ao autor antecipação de tutela. 

--oo(0)oo--

Nº 1390, de 02 DEZ 2009

EMENTA: Decisão Judicial / Reintegração de Praça à PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94. 

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Sd PM Mat. 
111209-0/12º BPM, Kamilla Amazonas Meira de Brito, Praça de 24 MAR 2009, filha de José Meira 
Neves Filho e de Maria Aparecida Amazonas Meira Neves, face a sentença prolatada pelo Juízo da 8ª 
Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária nº 001.2009.098891-5, que confirmou e 
tornou definitiva a decisão que concedeu anteriormente ao autor antecipação de tutela. 

(Transcritas do DOE nº 225, de 03 DEZ 2009)

6.4.0.   Do Comando do CEMET-I 

Nº 063, de 27 NOV 2009

EMENTA: Prorrogação  de Prazo  do  Processo  de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem 
                   da Disciplina

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.  27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais  10 (dez) dias, a/c de 28 NOV 2009, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina,  instaurado por 
força da Portaria nº 023, de 13 AGO 2009, que tem como Encarregado o 2º Ten QOA Mat. 910433-0, 
Severino Maximino Pedroso e como licenciando o Aluno do CFSd Mat. 110717-8, Alexsandro Soares de 
Melo, em virtude de estar aguardando documentação solicitada a Secretaria de Educação do Estado da 
Paraíba, conforme solicitação do Ofício nº 015/PL, de 25 NOV 2009. Jailson José Marques – Ten-Cel PM 
Comandante Interino

--oo(0)oo--

Nº 064, de 27 NOV 2009

EMENTA: Prorrogação  de  Prazo do Processo de Licenciamento “Ex-Officio”  a  Bem 
                   da Disciplina

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.  27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,
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R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a/c de 19 OUT 2009, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina,  instaurado por 
força da Portaria nº 028, de 20 AGO 2009, que tem como Encarregado o 1º Ten QOPM Mat. 970040-4, 
Anderson José  Teixeira  Cavalcanti  de  Barros  e como licenciando o Aluno do CFSd Mat.  108627-8, 
Alysson Paulinell da Silva, conforme solicitação do Ofício nº 004/PL, de 16 OUT 2009. 

--oo(0)oo--

Nº 065, de 27 NOV 2009

EMENTA: Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da  Disciplina  –  Substitui-
                   ção de Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, tendo em vista o que dispõe 
as Instruções Gerais para a Elaboração de Processo de Licenciamento Ex-Offício" a Bem da Disciplina, 
conforme Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I – Substituir o Cap QOPM Mat. 930028-7, Reginaldo Pereira de Oliveira Filho pelo Cap. 
QOPM Mat. 930072-4, André Luiz Freitas Ferreira, como Encarregado do Processo de Licenciamento 
Ex-Offício" a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria nº 040, de 10 SET 2009, que tem como 
licenciando o Aluno do CFSd Mat. 108338-4, Flávio Ricelly da Silva Correia, em virtude de haver sido 
transferido deste Campus de Ensino. 

--oo(0)oo--

Nº 066, de 27/11/2009.

EMENTA: Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da  Disciplina  –  Substitui-
                   ção de Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, tendo em vista o que dispõe 
as Instruções Gerais para a Elaboração de Processo de Licenciamento Ex-Offício" a Bem da Disciplina, 
conforme Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I - Substituir o 1º Ten QOPM Mat. 101075-1, Walmir Pereira dos Santos pelo Cap PM Mat. 
950745-0, Márcio Mendes Monteiro, como Encarregado do Processo de Licenciamento Ex-Offício" a 
Bem da Disciplina instaurado por força da Portaria nº 024, de 13 AGO 2009, que tem como licenciando a 
Aluna do CFSd Mat. 110834-4, Marinalva Maria da Silva, em virtude de haver sido transferido deste 
Campus de Ensino. 

--oo(0)oo--

Nº 067, de 27 NOV 2009

EMENTA: Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da  Disciplina  –  Substitui-
                    ção de Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, tendo em vista o que dispõe 
as Instruções Gerais para a Elaboração de Processo de Licenciamento Ex-Offício" a Bem da Disciplina, 
conforme Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,
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R E S O L V E: 

I – Substituir  o Cap PM Mat.  930057-0, Norberto Lima Garcel  Júnior pelo Cap PM Mat. 
960008-6, Marcelo Jacinto de Oliveira, como Encarregado do Processo de Licenciamento Ex-Offício" a 
Bem da Disciplina instaurado por força da Portaria nº 021, de 10 AGO 2009, que tem como licenciando o 
Aluno do CFSd Mat. 110385-7, Igor Severo Neto, em virtude de haver sido transferido deste Campus de 
Ensino. 

(Transcritas do DOE nº 225, de 03 DEZ 2009)

7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1365, de 30 NOV 2009

EMENTA: Regulariza a situação de antiguidade do atual Sd PMPE/Mat. 105076-1, 
Joaquim Alves da Costa Neto

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos I, III e letra 
“g” do Inciso XV do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94, faz publicar;

Considerando  o  parecer  Jurídico-Administrativo  por  parte  da  Diretoria  Especial  de  Apoio 
Jurídico-Administrativo – DEAJA, através do Encaminhamento nº 060/DEAJA, de 02 AGO 07, referente 
à necessidade de se regularizar a classificação do atual Soldado PMPE Mat. 105076-1, Joaquim Alves da 
Costa Neto, projetado a partir da decisão judicial comprovada com cópia da Certidão do TJPE, Diretoria 
Civil,  firmada  pelo  Diretor  Adjunto,  em 10 NOV 06,  constando  em resumo seu  teor,  o  requerente, 
Soldado  PMPE  Mat.  105076-1,  Joaquim Alves  da  Costa  Neto,  na  qualidade  de  impetrante,  teve  a 
segurança concedida. A referida decisão foi publicada em 10 NOV 05 na imprensa oficial e teve seu 
trânsito em julgado em 10 DEZ 05. 

Considerando por conseguinte, que o Soldado PMPE Mat. 105076-1, Joaquim Alves da Costa 
Neto, atualmente está classificado junto à turma formada no Curso de Formação de Soldados realizada 
em 2005 (CFSd 2005), contudo, ele,  conforme declaração exarada através da responsável competente 
pelo  concurso  ao  Curso  de  Formação  de  Soldados  na  PMPE,  a  Comissão  Central  de  Concursos  da 
Fundação Universidade de Pernambuco – UPE, em 02 AGO 06, onde se confirma que o então candidato, 
Joaquim Alves da Costa Neto, obteve nota de aprovação 86,0 e correspondente ordem de classificação 
513º. 

Considerando finalmente o amparo legal seguido pela DEAJA, quando também foi observado 
o parecer expedido pela Comissão de Promoção de Praças da PMPE, através do seu Secretário Interino à 
época, documentado no Ofício nº 193/CPP, de 07 JUL 07, onde o mesmo enfoca o Art. 14, Parágrafo 
Único, Art. 15, Incisos I a V e seus §§ 1º e 2º, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03:

“Art. 14 – A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça 
preterida, o direito à promoção que lhe caberia.

Parágrafo  Único  -  A  promoção  em ressarcimento de  preterição  será  efetuada  segundo os 
critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos Cabíveis, sendo o graduado colocado na escala 
hierárquica  como se  estivesse  sido  promovido  na  época  devida,  independentemente  da  data,  ficando 
excedente o último da escala hierárquica.

Art. 15 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à 
promoção, quando:
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I – tiver solução favorável a recurso interposto;

II – cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;

III – for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência 
de fato típico (materialidade do delito) ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;

IV  –  for  declarado  isento  de  culpa  por  decisão  da  autoridade  competente  em  processo 
administrativo disciplinar;

V – tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.

§ 1º - para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do Inciso V do 
Art. 16 desta Lei.

§ 2º - a promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.”
Ante o exposto, este Comando Geral resolve:

I)  Deferir  o  pleito  do  Soldado  PM  Mat.  105076-1,  Joaquim  Alves  da  Costa  Neto, 
determinando que sua antiguidade seja contada a partir da entrada da turma de Soldados formada em 
2004, na classificação do concurso ao Curso de Formação de Soldados do ano de 2003, referente à nota 
de aprovação obtida pelo mesmo, (86,0), e classificação equivalente na turma, (513º). 

Fica  o  Soldado  PM Mat.  105076-1,  Joaquim Alves  da  Costa  Neto  classificado  na  turma 
supracitada, entre os policiais militares abaixo relacionados:

Graduação Matrícula Nome
Soldado 103227-5 Joselito da Silva Junior
Soldado 103228-3 Cícero Fabiano de Lima

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1369, de 1º DEZ 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt PM Reformado Mat. 601142-2/ 
José Cartegyr Bezerra (considerando o constante do Ofício n° 1273/2008 – GAB/Cor.Ger., Protocolo nº 
3442/07, de 26 JUN 2008, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 02 JUN 2007, quando transitava na Cidade de 
Arcoverde-PE em uma motocicleta de placa KHJ 9092 de cor verde, e nas proximidades da CECORA, 
fora abordado pelo 3º Sgt  RRPM  Mat.  15478-4,  Ipenemery  Lopes  de  Farias,  dizendo  que  havia  um 
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mandado de busca e apreensão para aquele veículo, expedido pela Comarca de Buíque-PE, pois a referida 
motocicleta pertencia ao seu sobrinho de nome Rilque e que estava com os pagamentos em atraso junto 
ao Banco Finasa, bem como em atraso junto ao Detran. Diante da situação o 3º Sgt Reformado Cartegyr, 
juntamente com o 3º Sgt RRPM Ipenemery, se dirigiram à Delegacia local, a fim de que o problema fosse 
resolvido, onde o militar ora aconselhado afirmou que se encontrava com a motocicleta em virtude do 
sobrinho do 3º Sgt  RRPM Ipenemery haver  pedido para ele  trazer  a motocicleta  de Buíque-PE para 
conserto em Arcoverde-PE, não tendo ao final do serviço pago a quantia relativa ao serviço na oficina de 
motos, situação que o levou a transitar com o veículo até que fosse resolvido o problema da dívida. Desta 
feita, o Delegado encaminhou a motocicleta ao 3º BPM, por se tratar de um problema envolvendo dois 
militares,  como  também  a  inexistência  do  referido  mandado  contra  a  motocicleta  em  questão.  Ao 
comparecer no 3º BPM, a fim de reaver a motocicleta, o  3º Sgt Reformado Cartegyr  não obteve êxito, 
visto que não foi possível  a conciliação entre as partes,  sendo enviada ao Batalhão,  uma patrulha de 
trânsito para que fossem extraídas as notificações devidas, ficando a motocicleta apreendida junto ao 
Ciretran de Arcoverde-PE;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho 
de Disciplina; 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1370, de 1º DEZ 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19  AGO 75, o  Cb PM Reformado Mat. 21675-5, 
Sindegley Orlando Teixeira  (considerando o constante do Ofício nº 430/09 – SAA, DGO/CPM, de 03 
JUN 2009 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela 
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe, por haver sido preso na Operação Conjunta, realizada no dia 02 JUN 2009, por policiais 
militares sob o Comando do Ten-Cel PM Mat. 1902-0/CPM, Antônio Francisco Pereira Neto e pela Belª. 
Patrícia, Titular da Delegacia de Jaboatão dos Guararapes-PE, em cumprimento do Mandado de Prisão 
decretado pela Drª. Inês Maria de Albuquerque Alves, Juíza da Vara Privativa do Tribunal do Júri de 
Jaboatão dos Guararapes-PE em desfavor do Cb PM Reformado Sindegley.  Na ocasião,  conforme as 
buscas determinada pela autoridade judicial, foi apreendido uma arma de fogo na residência do Cb PM 
Reformado  Sindegley,  além  de  documentos  que  comprovam  a  contabilidade  de  segurança  sob  sua 
responsabilidade, denominada por “Turma do Apito”, culminando com a prisão em flagrante delito do 
militar ora aconselhado, por posse ilegal de arma de fogo; 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho 
de Disciplina; 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.
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Nº 1371, de 1º DEZ 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Sd PM Mat. 27656-1/Adido a DGP, 
Lindembergue Gomes da Silva (considerando o constante dos Ofícios nº 2009.0843.001145, oriundo do 
Juízo de Direito  da 3ª Vara de Abreu e Lima-PE, de 28 ABR 2009, contendo a cópia dos autos do 
Inquérito  Policial  originário  da  Delegacia  de  Polícia  da  27ª.  Circunscrição  Policial;  nº  0073/2009  – 
DPJ/CREED, de 12 FEV 2009; e nº 0064/2009 – DPJ/CREED, de 11 FEV 2009 e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato 
cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no 
dia 03 FEV 2009, por volta das 02 horas da madrugada, no quilômetro 51 da Rodovia BR 101, em Abreu 
e Lima-PE, sido preso por policiais rodoviários federais portando ilegalmente as seguintes armas de fogo 
e munições, sem os seus respectivos registros: a) Pistola de marca Taurus, modelo PT 58HC, Cal. .380, 
série  número KRD 96609;  b) Pistola de marca  Taurus,  modelo  PT 138 Millenium, Cal.  .380,  com a 
numeração serial identificadora suprimida; c) 26 (vinte e seis) munições intáctas de Cal. .380. Consta nos 
autos,  que os  policiais  rodoviários  federais  realizavam operação  de  abordagem a veículos  no trecho 
supracitado, onde apreenderam uma motocicleta  cujo condutor trafegava sem utilização de capacete e 
que, sendo amigo do militar em lide, para ele telefonou e notoriamente lhe pediu intervenção ilegal no 
momento,  o que implicou na probabilidade de possível crime de corrupção ativa a ser praticado pelo 
citado militar, como objeto de sua ida ao referido local. Em decorrência da conduta ilícita do  Sd PM 
Lindembergue Gomes da Silva no local da Operação Policial, lá se identificou como Soldado da Polícia 
Militar de Pernambuco e estando em seu veículo Toyota Hilux de placas KFU 9068, quando os policiais 
rodoviários federais lhe indagaram acerca da existência de arma de fogo e receberam resposta negativa, e 
ao efetuarem busca no interior do citado veículo, localizaram as armas retromencionadas, ocultas sob o 
tapete existente no piso do lado esquerdo, o que resultou na consequente apreensão e na efetivação de sua 
prisão em flagrante. Consta ainda nos autos que há indícios do envolvimento do militar ora aconselhado 
na  provável  comercialização  ilícita  de  armas  de  fogo ou  transporte  para  entrega  a  criminosos,  tudo 
conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

8.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

8.1.0.   Reunião - Convocação

A Diretora de Apoio Logístico, solicita aos Comandantes das OME da Capital e do Interior, 
que apresentem conforme calendário abaixo, na Sala de Reunião do EMG seus Gestores de Combustíveis, 
a fim de receberem instruções da Empresa NUTRICASH.
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CALENDÁRIO:

RMR e Capital
Dia Horário

10 DEZ 2009 (quinta-feira) 08 às 11 horas

Interior
Dia Horário

14 DEZ 2009 (segunda-feira) 08 às 11 horas
(Nota nº 020/2009/DAL-4).

9.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

9.1.0.   Extrato de Decisões

Nº 5076/2009
Processo TC nº 0905423-6
Reserva e Reforma
Interessado: José Roberto Vasconcelos Queiroz, Mat. 15124-6, Cabo PM
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2635/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 29 AGO 2009, retroagindo os seus 
efeitos a 07 SET 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro. 
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 10 NOV 2009.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 5078/2009
Processo TC nº 0905391-8 
Reserva e Reforma
Interessado: Sérgio Farias de Souza, Mat. 1891-0, Cel PM
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1690/2009, publicada em 04 JUN 2009.
Considerando os termos da Resolução TC nº 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI nº 165720-7;
Considerando as conclusões do Relatório elaborado pelo Núcleo de Atos de Pessoal (NAP) fls. 62 e 63;
Considerando os documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo LEGAL o 
ato sob exame e concedo o seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 19 NOV 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 5079/2009
Processo TC nº 0905422-4 
Reserva e Reforma
Interessado: Ubirajara do Nascimento, Mat. 21078-1, Cabo PM
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Julgador Singular: Conselheiro Fernando Correia
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2778/2009, publicada em 29 AGO 2009.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 23 NOV 2009.
Conselheiro Fernando Correia.

(Transcritos do DOE nº 225, de 03 DEZ 2009)

10.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

10.1.0.  Extrato de Contrato 

Nº 046/09
Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 032/09, celebrado entre o CASIS e a Empresa SOLMAR 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, Objeto: Prestação do Serviço Operacional de Telefonia para 
o Sistema de Saúde da PMPE. Recife,  02 DEZ 2009.  Ney Ricardo de Meireles.  Ten-Cel  PM Chefe 
Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 225, de 03 DEZ 2009)

11.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

11.1.0.  Resultado de Licitação

Pregão Presencial n° 005/09 – Processo nº 249/09, Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviço de conserto em tubo gastroscópio, marca Pentax mod. EG-2930 NS A111157 do Setor de 
Endoscopia. Empresa Vencedora: Marcelo Tavares de Moura ME. 
Obs: Maiores Informações, acessar ata do pregão. 

(Transcrito do DOE nº 225, de 03 DEZ 2009)

11.2.0.   Extrato de Contratos 

Credenciamento nº 008, de 02 NOV 2009
1. Contrato de Prestação de Serviços Nº 069/2009, celebrado entre o CASIS e o HGU – HOSPITAL 
GERAL DE URGÊNCIA LTDA, (S. TALHADA), CNPJ Nº 40.892.341/0001-33 Objeto: Prestação de 
Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000215 de 
02/JAN/09 Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/09.

2. Contrato de Prestação de Serviços nº 076/09, celebrado entre o CASIS e ALINNE ALENCAR E SÁ 
DA PENHA (GRAVATÁ), CPF/MF sob o no 910.405.594-72, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000265 de 02/JAN/09 Vigência: 
02/JAN/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/JAN/09

3.  Contrato  de Prestação de Serviços nº 077/09,  celebrado entre  o CASIS e HIDRO-FÍSIO ELTON 
GUEDES  DE  BRITO(B.  JARDIM),  CNPJ  Nº  09.535.463/0001-22,  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 001196 de 02/JUN/09 
Vigência: 02/06/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/06/09.

4. Contrato de Prestação de Serviços nº 088/09, celebrado entre o CASIS e HISTOTEC PATOLOGIA 
LTDA (PETROLINA), CNPJ Nº 35.448.521/0001-90, Objeto: Prestação de Serviços Educacionais e Clí-
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nicos a Portadores de Dificiência Mental, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 001791 de 24/AGO/2009 Vigência: 24/08/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data 
da assinatura 24/08/09.

5. Contrato de Prestação de Serviços nº 078/09, celebrado entre o CASIS e HOSPITAL SÃO THIAGO 
LTDA  09.409.705/0001-31  (PETROLÂNDIA),  CNPJ  Nº  09.409.705/0001-31,  Objeto:  Prestação  de 
Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 001197 de 
01/JUN/2009. Vigência: 01/06/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/06/09.

6.  Contrato  de Prestação de Serviços nº 039/09,  celebrado entre  o CASIS e CLIFOR-CLÍNICA DE 
FRATURAS, ORTOPEDIA E REABILITAÇÃO DE PE (CAPITAL),  CNPJ Nº 03.184.440/0001-34, 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº0001789 de 24/AGO/2009. Vigência: 24/08/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data 
da assinatura 24/08/09.

7.  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  nº  093/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e  GRUPO 
OFTALMOLÓGICO  DE  PERNAMBUCO  (CAPITAL),  CNPJ  Nº  02.160.961/0001-99,  Objeto: 
Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
001792 de 24/AGO/2009 Vigência: 24/08/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 
24/06/09.

8. Contrato de Prestação de Serviços nº 094/09, celebrado entre o CASIS e PREVENCOR – CENTRO 
DE  CARDIOLOGIA  DIAGNÓSTICA  LTDA  (CAPITAL),  CNPJ  Nº  35.715.085/0001-79,  Objeto: 
Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
002019 de 22/SET/2009 Vigência: 22/09/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 
22/09/0

9. Contrato de Prestação de Serviços nº 095/09, celebrado entre o CASIS e G e D FISIOTERAPIA 
LTDA  (FISIOSAÚDE)  (CAPITAL),  CNPJ  Nº  10.358.365/0001-46,  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos  a  cargo  da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  002021  de 
22/SET/2009 Vigência: 22/09/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 22/09/09

10. Contrato de Prestação de Serviços nº 097/09, celebrado entre o CASIS e CLINICARD SERVIÇOS 
MÉDICOS  DE  CARDIOLOGIA  LTDA  (14º  BPM  S.  TALHADA),  CNPJ  Nº  10.391.831/0001-95, 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 001788 de 24/AGO/2009 Vigência: 24/08/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data 
da assinatura 24/08/09.

11.  Terceiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  001/2009,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
ORGANIZAÇÃO  HOSPITALAR  DE  PERNAMBUCO  LTDA  (HOSPITAL  JAYME  DA FONTE), 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde 
da  PMPE;  empenho  nº  000043  de  02/JAN/09  Vigência:  02/01/09  a  31/12/09,  natureza  da  despesa 
339039; data da assinatura 01/01/09.

12.  Terceiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  002/2009,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
DIAGNÓSTICO  CARDIÁCO  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000045 de 02/JAN/09 Vigência: 02/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

13. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 003/2009, celebrado entre o CASIS e DENISE 
ALCÂNTARA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo 
da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000047  de  02/JAN/09  Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.
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14.  Terceiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  004/2009,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
FISIOLINDA  CLÍNICA  DE  FISIOTERAPIA  DE  OLINDA  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000049 de 02/JAN/09 
Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

15.  Terceiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  006/2009,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
PRONTOLINDA  S/S  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  e  Hospitalares  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000056 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

16.  Terceiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  007/2009,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
PREVIMAGEM LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema 
de Saúde da PMPE; empenho nº  000057 de 02/JAN/09 Vigência:  01/01/09 a 31/12/09,  natureza  da 
despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

17.  Terceiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  008/2009,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
PRONTIMAGEM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000060 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

18. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 009/2009, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA 
RADIOLÓGICA DR. JOSÉ DE AGUIAR PEREIRA LTDA (QUALIMAGEM), Objeto: Prestação de 
Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000064 de 
02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

19. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 012/2009, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA 
DE PULMÕES LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema 
de Saúde da PMPE; empenho nº  000069 de 02/JAN/09 Vigência:  01/01/09 a 31/12/09,  natureza  da 
despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

20. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 015/2009, celebrado entre o CASIS e CENTRO 
MÉDICO DE IMUNOLOGIA E DIAGNÓSTICO S/C LTDA , Objeto: Prestação de Serviços Médicos e 
Laboratoriais  a  cargo  da  CONTRATADA do Sistema de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000072  de 
02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

21. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 019/09, celebrado entre o CASIS e COPE – 
CENTRO OFTALMOLÓGICO DE PERNAMBUCO LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000077 de 02/JAN/09 Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

22. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 021/09, celebrado entre o CASIS e CENTRO 
MÉDICO  OTÁVIO  DE  FREITAS  -  CEMOF  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000079 de 02/JAN/09 Vigência: 02/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

23. Quarto Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 022/09, celebrado entre o CASIS e SEQUIPE – 
SERVIÇO  DE QUIMIOTERAPIA  DE  PERNAMBUCO  S/C  LTDA  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000080 de 02/JAN/09 
Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

24.  Terceiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  024/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
TOPMAGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo 
da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000085  de  02/JAN/09  Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.
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25. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 025/09, celebrado entre o CASIS e DILAB 
MEDICINA NUCLEAR LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000089 de 02/JAN/09 Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza 
da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

26. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 027/09, celebrado entre o CASIS e HORÁCIO 
ALÍPIO FERRAIRA FILHO LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA 
do Sistema  de Saúde da  PMPE; empenho nº  000096 de 02/JAN/09  Vigência:  02/01/09  a  31/12/09, 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

27. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 028/09, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA 
FISIOTERÁPICA COM ESTIMULAÇÃO PRECOCE LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000098 de 02/JAN/09 Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

28. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 029/09, celebrado entre o CASIS e INSTITUTO 
DE OLHOS DO RECIFE LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 0000100 de 02/JAN/09 Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza 
da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

29.  Segundo  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  030/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
LABORATÓRIO  DE  PATOLOGIA  ADONIS  CARVALHO  LTDA  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Laboratoriais,  a  cargo  da CONTRATADA do Sistema  de Saúde da  PMPE; empenho nº  000102 de 
02/JAN/09 Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

30.  Segundo  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  033/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
DIAGNÓSTIKA ENDOSCOPIA RADIOLOGIA LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo 
da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000108  de  02/JAN/09  Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

31. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 034/09, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA 
PAULO  SERPA  DE  ALERGOLOGIA  LTDA  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000111 de 02/JAN/09 Vigência: 02/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

32. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 035/09, celebrado entre o CASIS e CENTRO 
DE REABILITAÇÃO INFANTIL DE OLINDA-CRIO Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo 
da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000114  de  02/JAN/09  Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

33. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 036/09,  celebrado entre o CASIS e URO - 
UNIDADE DE UROLOGIA LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA 
do Sistema  de Saúde da  PMPE; empenho nº  000115 de 02/JAN/09  Vigência:  02/01/09  a  31/12/09, 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

34. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 037/09, celebrado entre o CASIS e PASM – 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA Objeto:  Prestação  de  Serviços  Laboratoriais  a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000108 de 02/JAN/09 Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

35. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 040/09, celebrado entre o CASIS e PATLAB-
PATOLOGIA  CIRÚRGICA  E  CITOPATOLOGIA  S/C  LTDA  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Laboratoriais  a  cargo  da  CONTRATADA do Sistema de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000119  de 
02/JAN/09 Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.
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36. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 041/09, celebrado entre o CASIS e UNIDADE 
DE DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM (  DERBIMAGEM  )  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000121 de 02/JAN/09 
Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

37.  Segundo  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  045/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
ALEXANDRE  MACHADO  ORTOPADIA  E  FRATURAS  LTDA  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000127 de 02/JAN/09 
Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

38.  Segundo  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  046/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
ENDOGASTRO S/S LTDA, Objeto:  Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000130 de 02/JAN/09, Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza 
da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

39. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 047/09,  celebrado entre o CASIS e CER – 
CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000132 de 02/JAN/09, Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

40. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 048/09, celebrado entre o CASIS e DIAGNO 
SÃO MARCOS LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema 
de Saúde da PMPE; empenho nº 000135 de 02/JAN/09,  Vigência:  02/01/09 a 31/12/09,  natureza da 
despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

41. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 052/09, celebrado entre o CASIS e HOSPITAL 
DE OLHOS DO RECIFE LTDA - HORE Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares a cargo 
da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000147  de  02/JAN/09  Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

42. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 053/09, celebrado entre o CASIS e HOSPITAL 
DE OLHOS DE PERNAMBUCO LTDA (HOPE) Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares 
a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000148 de 02/JAN/09 Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

43. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 054/09, celebrado entre o CASIS e HOSPITAL 
ESPERANÇA LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares a cargo da CONTRATADA 
do Sistema  de Saúde da  PMPE; empenho nº  000158 de 02/JAN/09  Vigência:  02/01/09  a  31/12/09, 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

44. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 055/09, celebrado entre o CASIS e INSTITUTO 
DE RADIUM E SUPERVOLTAGEM IVO ROESLER LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000160 de 02/JAN/09 Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

45. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 056/09, celebrado entre o CASIS e UNITOMO 
– UNIDADE DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS DO RECIFE LTDA, Objeto: Prestação de Serviços 
Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000130 de 02/JAN/09, 
Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

46. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 057/09, celebrado entre o CASIS e UDO – 
UNIDADE  DE  DESINTOMETRIA  ÓSSEA  DO  RECIFE  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000130 de 02/JAN/09, 
Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.
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47. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 058/09, celebrado entre o CASIS e CEMUR – 
CENTRO  ESPECIALIZADO  EM  MEDICINA  ÚLTRASSONOGRÁFICA  DO  RECIFE,  Objeto: 
Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
000166 de 02/JAN/09, Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 
01/01/09.

48. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 059/09, celebrado entre o CASIS e RENAL 
SERVICES LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de 
Saúde da PMPE; empenho nº 000168 de 02/JAN/09, Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 
339039; data da assinatura 01/01/09.

49.  Primeiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  062/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
NEUROFISIOLOGIA  CLÍNICA  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000176 de 02/JAN/09, Vigência: 02/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

50. Segundo Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 064/09, celebrado entre o CASIS e ANGIO-
RAD LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde 
da  PMPE;  empenho nº  000178  de  02/JAN/09,  Vigência:  02/01/09  a  31/12/09,  natureza  da  despesa 
339039; data da assinatura 01/01/09.

51.  Primeiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  068/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
CALHEIROS SIMÕES –  SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000182 de 02/JAN/09, Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

52. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 070/09, celebrado entre o CASIS e RESPIRAR 
SOCIEDADE SIMPLES PURA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos Domiciliar/Hospitalar a cargo 
da  CONTRATADA do Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho nº  000183 de  02/JAN/09,  Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

53. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 071/09, celebrado entre o CASIS e EXITO-
CENTRO INTEGRADO DE REABILITAÇÃO LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo 
da  CONTRATADA do Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho nº  000199 de  02/JAN/09,  Vigência: 
02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

54.  Primeiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  072/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
RADIOFACE  C/S  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  a  cargo  da  CONTRATADA  do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000221 de 02/JAN/09, Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza 
da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

55. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 075/09, celebrado entre o CASIS e FISIOCLIN 
S/S LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da 
PMPE; empenho nº 000187 de 02/JAN/09, Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; 
data da assinatura 01/01/09.

56. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 077/09, celebrado entre o CASIS e INSTITUTO 
DE ENDOCLINOLOGIA E MEDICINA NUCLEAR DO RECIFE (CERPE DIAGNÓSTICOS), Objeto: 
Prestação  de  Serviços  Laboratoriais,  a  cargo  da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE; 
empenho nº 000189 de 02/JAN/09, Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 01/01/09.
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57. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 079/09, celebrado entre o CASIS e NEOH 
MEMORIAL - NÚCLEO ESPECIALIZADO EM ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA LTDA, Objeto: 
Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares,  a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da 
PMPE; empenho nº 000194 de 02/JAN/09, Vigência: 02/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; 
data da assinatura 01/01/09.

3º BPM

58. Quarto Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 087/09, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA DE 
REUMATOLOGIA, FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO DE ARCOVERDE LTDA, Objeto: Prestação 
de Serviços Médicos a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000059 de 
02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

59. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 091/09, celebrado entre o CASIS e SEMI – 
LABORATORIO  ESPECIALIZADO  EM  ANÁLISE  CLÍNICA  LTDA  ME  Objeto:  Prestação  de 
Serviços Laboratoriais, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000066 
de 02/JAN/09, Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

60. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 150/09, celebrado entre o CASIS e HOSPITAL 
MEMORIAL ARCOVERDE LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalar  a cargo da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000058 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

8º BPM

61. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 113/09, celebrado entre o CASIS e HOSPITAL 
MEMORIAL  ARCOVERDE  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Laboratoriais,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000120 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

10º BPM

62. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 129/09, celebrado entre o CASIS e CENTRO 
MÉDICO SANTA PAULA LTDA- Objeto: Prestação de Serviços Médicos, e Hospitalares a cargo da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000149 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

14º BPM

63. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 130/09, celebrado entre o CASIS e CLIMATIN-
CLÍNICA  MATERNO  INFATIL  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000150 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

64. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 132/09, celebrado entre o CASIS e CASA DE 
SAÚDE  E  MATERNIDADE  SÃO  VICENTE  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  e 
Hospitalares,  a  cargo  da  CONTRATADA do  Sistema de  Saúde  da  PMPE;  empenho nº  000152  de 
02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

65. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 133/09, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA 
DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO DE SERRA TALHADA (GLAUCINEIDE ARAÚJO NUNES 
DE SOUZA), Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde 
da  PMPE;  empenho  nº  000153  de  02/JAN/09  Vigência:  01/01/09  a  31/12/09,  natureza  da  despesa 
339039; data da assinatura 01/01/09.
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66.  Terceiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  134/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
LABORATÓRIO ALDILENE BARBOSA S/C, Objeto: Prestação de Serviços Laboratoriais, a cargo da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000155 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

67. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 135/09, celebrado entre o CASIS e CLIFES 
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA ESPECIALIZADA LTDA,, Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000156 de 02/JAN/09 Vigência: 
01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

68. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 136/09, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA 
FONOAUDIOLÓGICA  DE SERRA  TALHADA  LTDA,,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  e 
Hospitalares,  a  cargo  da  CONTRATADA do  Sistema de  Saúde  da  PMPE;  empenho nº  000157  de 
02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

69. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 137/09, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA 
DA  CRIANÇA  S/C  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  e  Hospitalares,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000157 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

70. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 138/09, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA 
DE OTORRINO DE SERRA TALHADA LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000159 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

15º BPM

71.  Primeiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  139/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
ROSICLEIDE BARBOSA DA SILVA CLÍNICA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000161 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

72.  Primeiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  140/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS MOSERRATE LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Laboratoriais,  a  cargo  da CONTRATADA do Sistema  de Saúde da  PMPE; empenho nº  000163 de 
02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

73.  Primeiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  141/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
REABILITAR CLÍNICA DE FISIOTERAPIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, Objeto:  Prestação de 
Serviços Médicos,, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000267 de 
02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

74. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 142/09, celebrado entre o CASIS e LABOPAC – 
LABORATÓRIO  DE PATOLOGIA  CLÍNICA  DE  PESQUEIRA  S/C  LTDA,  Objeto:  Prestação  de 
Serviços Laboratoriais, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000165 
de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

75. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 143/09, celebrado entre o CASIS e CASA DE 
SAÚDE  SÃO  JOSÉ  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  e  Hospitalares,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000196 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.
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23º BPM

76. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 144/09, celebrado entre o CASIS e J MOURA 
SOARES LTDA S/C, Objeto: Prestação de Serviços Médicos, Hospitalares e Laboratoriais, a cargo da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000167 de 02/JAN/09 Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

77. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 145/09, celebrado entre o CASIS e CLÍNICA 
SAMED  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos,  Hospitalares  e  Laboratoriais,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000169 de 02/JAN/09, Vigência: 01/01/09 
a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

78.  Primeiro  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  147/09,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
POLICLÍNICA SÃO JOSÉ LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos, Hospitalares e Laboratoriais, 
a  cargo  da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000171  de  02/JAN/09, 
Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09.

79. Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 148/09, celebrado entre o CASIS e MÕNICA 
MIRTES DE LIMA CORDEIRO (LABORATÓRIO MÔNICA MIRTES), Objeto: Prestação de Serviços 
Laboratoriais,  a  cargo  da CONTRATADA do Sistema  de Saúde da  PMPE; empenho nº  000173 de 
02/JAN/09, Vigência: 01/01/09 a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09

4º CIPM

80. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 149/09, celebrado entre o CASIS e MAXWELL 
PORDEUS  ABRANTES  (CLÍNICA  SÃO  GABRIEL),  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos, 
Hospitalares,  a  cargo  da  CONTRATADA do  Sistema de  Saúde  da  PMPE;  empenho nº  000197  de 
02/JAN/09, Vigência: 01/01/09, a 31/12/09, natureza da despesa 339039; data da assinatura 01/01/09. 
Recife, PE, 02 DEZ 2009. ROBSON INÁCIO VIEIRA – MAJ PM/PREGOEIRO/CASIS.

12.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

12.1.0.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico  nº  018/2009-CPL/CAS.  Objeto:  Aquisição  de cestas  natalinas  para  o  CAS/PMPE. 
Recebimento  das  Propostas:  até  16/DEZ/2009  às  09h.(horário  de  Brasília).  Disputa  de  Preços: 
16/DE3Z/2009  às  09h30.  OBS:  O  edital  na  íntegra,  poderá  ser  retirado  na  CPL/CAS,  sita  a  Rua 
Monsenhor  Ambrosino  Leite  nº  155,  Graças  –  Recife/PE,  das  07h  às  13h  ou  nos  sites 
www.compras.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1877 ou 3222.9643.
Recife/PE, 02 de Dezembro de 2009. 

Pregão  Presencial  nº  016/2009-CPL/CAS.  Objeto:  Contratação  de  serviços  de  bufffet,  decoração  e 
iluminação para confraternização dos Oficiais da PMPE. Abertura: 17/DEZ/2009 às 09h OBS: O edital, 
na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CAS, sita a Rua Monsenhor Ambrosino Leite, nº 155, Graças, 
Recife-PE. das 07h às 13h ou no site www.pm.pe.gov.br. Fones: (81) 3181.1877 ou 3222.9643. Ériton de 
Albuquerque Lucas - Cap PM. Pregoeiro da CPL/CAS.

(Transcritos do DOE nº 225, de 03 DEZ 2009)

13.0.0.   20º   ANIVERSÁRIO   DA   1ª   COMPANHIA   INDEPENDENTE   DE  OPERAÇÕES 
              ESPECIAIS

13.1.0.   Realização - Programação
            

Realizar-se-ão, no período de 09 a 18 de dezembro do corrente ano, as comemorações alusivas 
ao 20º Aniversário da 1ª CIOE, conforme programação a baixo:
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1 - Caveira Perfomance (Caveira MAN)
Data: 09 DEZ 09 (quarta-feira)
Hora: 08 horas
Local: Dique de Olinda
Uniforme: Educação Física
Participantes: Integrantes da 1ª CIOE

2 – Torneio Interno de Futebol de Salão
Data: 11 DEZ 09 (sexta-feira)
Hora: 08 horas
Local: 1ª CIOE
Uniforme: Educação Física
Participantes: Integrantes da 1ª CIOE

3 - Culto Ecumênico de Ação de Graças
Data: 14 DEZ 08 (segunda-feira)
Hora: 08 horas
Local: Base da 1ª CIOE
Uniforme: Tático Urbano
Participantes: Integrantes da 1ª CIOE

4 – Lançamento do Livro alusivo aos 20 anos da 1ª CIOE 
Data: 16 DEZ 08 (quarta-feira)
Hora: 19 horas
Local: Livraria Cultura no Recife Antigo
Uniforme: Integrantes da 1ª CIOE: Tático Urbano
Convidados: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º "B";
                     Cabos e Soldados, 4º "A";
                     Civis - Traje: Esporte Fino.  

5 - Solenidade Militar
Data: 17 DEZ 08 (quinta-feira)
Hora: 09 horas
Local: Clube dos Oficiais da PMPE 
Uniforme integrantes da 1ª CIOE: Tático Urbano
Comparecimento: Comandantes de OME/CPE, Comandantes de OME/RMR e Paudalho, acompanhados 
de 01 (um) oficial Uniforme, 3º "B";
Civis - Traje: Esporte Fino.  (Nota s/n/2009/CIOE).

14.0.0.   NOTA

Com o presente boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 222, de 07 DEZ 
2009, versando sobre transcrição de documento.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

Infiéis, não compreendeis que a amizade do mundo é inimiga de Deus? Aquele, pois, que quiser 
ser amigo do mundo constitui-se inimigo de Deus. (Tiago 4:4).
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